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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

DECRETO MUNICIPAL Nº 7.025/2025 

Abre crédito suplementar no valor de R$ 73.747,59 por Recursos de Anulação de Dotação. 
 

Carlos Leonardo Vargas Carvalho, Prefeito Municipal de Glorinha, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 6º, Inciso II da Lei Orgânica Municipal e nos termos do Artigo 7º, Inciso I, alínea A da Lei Nº 2.363 de 16 de Dezembro de 2024. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$ 73.747,59 (setenta e três mil e setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e nove 
centavos), no orçamento vigente, nas seguintes classificações: 
 
Programa de Trabalho Categoria Econômica Descrição Categoria Valor 

03.02.18.541.0055.2.174 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 22.026,75 

05.02.12.361.0004.2.006 3.3.90.33.00.00.00 
PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

R$ 5.000,00 

09.04.27.812.0054.2.171 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

R$ 11.200,00 

10.01.20.606.0029.2.097 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

R$ 5.560,09 

10.01.20.608.0029.2.091 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 2.200,00 

12.01.15.451.0025.2.083 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 144,00 

12.01.15.452.0025.2.081 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 1.750,00 

12.01.26.782.0025.2.082 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 22.026,75 

12.01.26.782.0025.2.082 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 3.840,00 

Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do Crédito Suplementar solicitado a redução das seguintes dotações: 
 
Programa de Trabalho Categoria Econômica Descrição Categoria Valor 

03.02.18.541.0055.2.174 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

R$ 22.026,75 

05.02.12.361.0004.2.006 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

R$ 5.000,00 

09.04.27.812.0054.2.454 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

R$ 11.000,00 

09.04.27.812.0054.2.456 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

R$ 200,00 

10.01.04.122.0029.2.096 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 1,00 

10.01.04.122.0029.2.096 3.3.90.36.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

R$ 1,00 

10.01.04.122.0029.2.096 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

R$ 1,00 

10.01.04.122.0029.2.096 3.3.90.47.00.00.00 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS 

R$ 1,00 

10.01.20.608.0029.2.091 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.170,95 

10.01.20.608.0029.2.091 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

R$ 2.585,14 

12.01.15.452.0025.2.081 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

R$ 1.750,00 

12.01.26.782.0025.2.082 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

R$ 26.010,75 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA, 31 de Março de 2025. 
 

CARLOS LEONARDO VARGAS CARVALHO  
Prefeito Municipal 
 

ROBINSON BARTH LIMA 
Secretário de Administração e Meio Ambiente 
Interino 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 
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Retifica-se informações (quantidades) ao item 10 do Termo de referência: 

10 DA DESCRIÇÃO, QUANTIDADE E ESTIMATIVA DE PREÇOS:

Item Descrição Unid. Quant. Mínima 10% Quant. Máxima 
Valor Unitário 
máximo 

Valor Total 

1 ARLA 32- 20L BALDE 7,40 74 R$ 99,99 R$ 7.399,26 

2 GASOLINA ADITIVADA LITRO 5834,40 58.344 R$ 6,89 R$ 401.990,16 

3 GASOLINA COMUM LITRO 186,60 1.866 R$ 6,69 R$ 12.483,54 

4 ÓLEO DIESEL S10 LITRO 16283,60 162.836 R$ 7,61 R$ 1.239.181,96 

5 ÓLEO DIESEL S500 LITRO 2701,40 27.014 R$ 7,50 R$ 202.605,00 

          Total:  R$ 1.863.659,92 

 
Altera-se a data para abertura do certame para o dia 29/04/2025 - Início da sessão Pública: às 08hs 
 

Por fim, façam as anotações de praxe e as devidas comunicações aos interessados, bem como a devida publicação legal. 
 

Ibirubá-RS, 11 de abril de 2025. 
 

VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Agente de Contratação / Pregoeira 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:31F0C015 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES DO SUL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ABERTURA INSCRIÇÕES ESTAGIARIOS 

República Federativa do Brasil 
Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Palmares do Sul 
 

EDITAL Nº 7.618, DE 10 DE ABRIL DE 2025 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2025 
 

Edital de Processo Seletivo Público para preenchimento de vagas de estágio Nível Superior, Nível Técnico e Nível Médio 
 

O MUNICÍPIO DE PALMARES DO SUL, torna público a realização de Processo Seletivo Simplificado, a ser conduzido por Comissão 
Processante designada para este fim pela Portaria nº 23.027, de 10 de abril de 2025, destinado aos estudantes de Nível Superior , Nível Técnico e 
Nível Médio , regularmente matriculados e em frequência efetiva nos cursos vinculados ao ensino público e particular nas instituições oficiais de 
ensino superior e Médio, assim consideradas aquelas devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação, credenciadas junto ao agente 
integrador, e participante do Programa de Estágio, para preenchimento de vagas de estágio, bem como formação de cadastro de reserva para estágio 
remunerado a ser cumprido nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, Lei Municipal nº 1.609, de 08 de abril de 2009, e da Lei 
Municipal nº 1.957, de 05 de abril de 2013. 
 

DAS CONDIÇÕES DO ESTÁGIO: 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 Este presente Processo Seletivo Público será realizado com vagas de cadastros distribuídas para a Sede e os Distritos do Município de Palmares 
do Sul/RS, sendo os Distritos: Quintão, Bacupari, Frei Sebastião, Granja Vargas e Sede do Município. Tal forma de seleção será procedida com o 
intuito de auferir maior eficiência aos serviços, bem como facilitar e utilizar a locomoção dos estagiários residentes nos Distritos. 
1.2 No ato da inscrição o candidato deve escolher o Distrito que irá concorrer a vaga de estágio. 
1.3 Os candidatos aprovados serão designados para atuar no Distrito escolhido no ato da inscrição. 
1.4 As vagas de estágio desse Processo Seletivo Público são para formação de cadastro reserva e serão chamados conforme necessidades das 
Secretarias do Município. 
1.1. Carga horária semanal: 
Ensino Superior  06 horas diárias e 30 horas semanais 
Ensino Técnico Profissional (já com Ensino Médio concluído)  06 horas diárias e 30 horas semanais 
Ensino Médio integrado ao Técnico -04 horas diárias e 20 horas semanais 
Ensino Médio -04 horas diárias e 20 horas semanais 
 

1.3. Período de duração do estágio: 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, observado para tanto o limite legal de 02 
(dois) anos e a data de colação de grau do estagiário. 
1.4. Bolsa-auxílio: Ensino Superior e Ensino Técnico Profissional (já com Ensino Médio concluído) R$ 1.001,00 (um mil e um reais). 
Ensino Médio integrado ao Técnico e Ensino Médio R$ 500,00 (quinhentos reais). 
 

2. DAS INSCRIÇÕES: 
2.1 As inscrições serão exclusivamente ONLINE, pelo site da Prefeitura Municipal no seguinte endereço 
https://www.palmaresdosul.rs.gov.br/novosite/processoseletivo/ nos dias 14,15,16,22 e 23 de abril de 2025. 
Abertura das inscrições as 08:00hs do dia 14/04 e encerramento as 17hs do dia 23/04 de 2025. 
2.2 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 
2.3 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 


